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RESOLUÇÃO Nº 002 - PROFIAP, DE 5 DE JUNHO DE 2025. 

 
 

Credenciamento de novos docentes PROFIAP 
 
 
                         O Comitê Gestor da Rede PROFIAP, no uso de suas atribuições legais e 
e considerando o Art.º 47 do Regimento Nacional do PROFIAP, e considerando também o 
disposto no EDITAL 017/2024, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Credenciar os novos docentes de acordo com a avaliação das Comissões 
Acadêmicas Locais, como segue: 

 
- Universidade Federal do Alagoas (UFAL): 

o Ana Paula Nogueira de Magalhães, permanente; 
o Victor Diogho Heuer de Carvalho, permanente; 

- Universidade Federal do Amazonas (UFAM): 
o Cristiane do Nascimento Brandão, permanente; 
o Maria Emilia Melo da Costa, permanente; 

- Universidade Federal do Ceará (UFC): 
o Ana Geórgia Santos Donato Alves, permanente; 
o Francisco Isidro Pereira, permanente; 
o Jhéssica Luara Alves de Lima, permanente; 
o Joelma Soares da Silva, permanente; 
o Paulo Rogerio Marques de Carvalho, permanente; 

- Universidade Federal do Cariri (UFCA): 
o Domenico Ceglia, permanente; 
o Jair Paulino de Sales, permanente; 
o Jeferson Antunes, permanente; 
o Mário César Sousa de Oliveira, permanente; 
o Paulo Henrique Leal, permanente; 

- Universidade Federal de Campina Grande (UFCG): 
o Débora Bruna Alves Almeida, permanente; 
o Kevin Ferreira Corcino, permanente; 
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- Universidade Federal do Delta do Parnaíba (UFDPar): 
o Flavio Galio Araujo Dutra, permanente; 
o Mara Águida Porfírio Moura, permanente; 
o Samuel Pires Melo, permanente; 

- Universidade Federal Fluminense (UFF): 
o Carla Guimarães Ferreira, permanente; 

- Universidade Federal de Goiás (UFG): 
o Cynara Mendonça Moreira Tinoco, permanente; 
o John Edward Neira Villena, permanente; 
o Lie Yamanaka, permanente; 

- Universidade Federal de Juiz de Fora  (UFJF): 
o João Paulo Nascimento da Silva , permanente; 
o Patrícia Aparecida Baumgratz de Paula, permanente; 

- Universidade Federal do Piauí (UFPI): 
o Isaura Danielli Borges de Sousa, permanente; 
o Jéssica Pereira Costa, permanente; 
o Kary Emanuelle Reis Coimbra, permanente; 
o Léia Lima Soares, permanente; 
o Maria de Lourdes de Melo Salmito Mendes, permanente; 

- Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN): 
o Alexandro Teixeira Gomes, permanente; 
o Francisco Igo Leite Soares, permanente; 
o Gilson Gomes da Silva, permanente; 
o Marcos Adller de Almeida Nascimento, permanente; 
o Maurício Corrêa da Silva, permanente; 
o Max Leandro de Araújo Brito, permanente; 
o Rogério de Araújo Lima, colaborador; 

- Universidade Federal do Tocantins (UFT): 
o Robson Vila Nova Lopes, permanente; 
o Flávio Roldão de Carvalho Lelis, colaborador; 
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- Universidade Federal de Viçosa (UFV): 
o Bruno Tavares, permanente; 
o Joana Darc Germano Hollerbach, permanente; 
o Nálbia de Araújo Santos, permanente; 

- Universidade Federal de Alfenas (UNIFAL-MG): 
o Gabriel Rodrigo Gomes Pessanha, permanente; 

- Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB): 
o Hugo Azevedo Rangel de Morais, permanente; 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
 
 

Teresa Cristina Janes Carneiro 
Presidente do Comitê Gestor da Rede PROFIAP 
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